PAGE  
30

1.INTRODUÇÃO
Pregão é nova modalidade possibilita incremento da competitividade e ampliação das oportunidades de participação nas licitações, contribuindo para o esforço de redução de despesas de acordo com as metas de ajuste fiscal. Ele garante economias imediatas nas aquisições de bens e serviços, em especial aquelas compreendidas nas despesas de custeio da máquina administrativa federal. 
O pregão pode ser adotado para mesmos tipos de compras e contratações realizadas  das modalidades concorrência, tomada de preços e convite. Podem ser adquiridos através de pregão os bens e serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade sejam definidos por edital, por meio de especificações de uso corrente no mercado. Incluem-se nesta categoria peças de reposição de equipamentos, mobiliário padronizado, combustíveis e material de escritório e serviços, tais como limpeza, vigilância, conservação, locação e manutenção de equipamentos, agenciamento de viagem, vale-refeição, bens e serviços de informática, transporte e seguro saúde. 
Para participar do pregão, interessados devem encaminhar proposta escrita de preço para Comissão de Licitação. As propostas de menor preço e ofertas até 10% superiores são selecionadas. Desse modo, ele inicia com valor respaldado na realidade do mercado, pois quem exagerar na proposta correrá risco de ficar fora da disputa. No caso de seleção de menos de três ofertas após abertura dos lances escritos, será permitida participação dos autores das três melhores, quaisquer que tenham sido preços oferecidos.

Integração do processo de compras governamentais a este ambiente tecnológico possibilita maior transparência, controle social e oportunidades de acesso às licitações públicas. Pregão eletrônico será instituído com base no SIASG, o sistema de compras e contratações governamentais, que já funciona na internet e possui mais de 120 mil fornecedores cadastrados. Pregão Presencial é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, nas dependências da instituição compradora, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais para classificação e habilitação do licitante com o menor preço ofertado.
2.FUNCIONAMENTO DO PREGÃO

Pregão com propostas secretas seguidas de lances. Mecanismo de leilão desenvolveu-se em alguns mercados específicos, como no de certas commodities agrícolas e no de arte. Há vasta literatura econômica sobre tema.
Como modalidade de licitação pública, pregão foi instituído pela Lei federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002. No Estado de São Paulo, tratam do pregão Decreto n. 47.297, de 6 de novembro de 2002, e a Resolução CEGP n.10, de 19 de novembro de 2002. Alguns órgãos estaduais, como Sabesp e Imprensa Oficial, editaram regulamentos próprios para disciplinar pregão De forma simplificada, estes são passos da sessão de pregão realizada no Estado de São Paulo: 

· Empresas concorrentes são credenciadas. 

· Propostas iniciais são entregues ao pregoeiro, em envelopes fechados. 

· É feita leitura das ofertas e lançados valores no Sistema de Acompanhamento de Pregão Presencial. Sistema classifica propostas e empresas concorrentes. Resultado dessa classificação aparece em um telão. Além da empresa que ofereceu menor preço, permanecem na disputa aquelas que apresentaram propostas com valores até 10% acima da menor oferta. Não havendo ao menos três ofertas nessas condições, empresas com três melhores propostas podem participar do processo, independente do valor. 

· Instigados pelo pregoeiro, concorrentes dão lances verbais, seguindo a ordem de classificação do maior para menor preço inicial proposto em rodadas sucessivas. 

· Quando concorrentes esgotam seus lances, encerra-se a etapa competitiva. No telão,  resultados são organizados segundo a classificação final. 

· Pregoeiro negocia com empresa que apresentou melhor proposta, para obter redução de preço. 

· Verificam condições de habilitação da empresa que apresentou melhor proposta. 

· Se as condições apresentadas pela melhor proposta estiverem de acordo com as exigências, é declarada a empresa vencedora. Em caso de não-conformidade, o pregoeiro passa a analisar as condições de habilitação da empresa seguinte, obedecendo à ordem de classificação. 

· Final da sessão, qualquer licitante pode manifestar intenção de interpor recurso, tendo prazo de três dias úteis para apresentar razões desse ato. Após decisão dos recursos, contratação é formalizada. 
3. PRINCIPIOS DO PREGÃO

Art. 4º do Decreto nº 3.555/00 (BRASIL, 2.000), pregão está condicionado aos princípios básicos da Administração Pública, no artigo 37 da Constituição Federal, os da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, assim como dos princípios correlatos da celeridade, da finalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade, da competitividade, do justo preço, da seletividade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e da comparação objetiva das propostas (BARROSO, 1.996). 

Princípio da eficiência resume no dever da Administração em realizar suas atribuições com presteza e rendimento funcional. Pregão estabelece um procedimento licitatório específico que objetiva a redução de tempo e custos, simplificação das rotinas na licitação, o incremento no número de concorrentes. 


Ele justifica pelas características da simplicidade e modicidade de custos, podendo contribuir para aplicação do princípio da eficiência. Essa modalidade alcança influência na gestão fiscal, conforme o estabelecido na Lei Complementar nº 101/00 (BRASIL, 2.000b), que fortalece modelo de planejamento orçamentário, ao instituir novos controles fiscais implicando em um acirrado sistema de custos. 


Pregão pode contribuir devida sua sistemática simplificada e eficiente, com redução das dispensas e inexigibilidades de licitação, que correspondem quase metade da despesa empenhada (MARINHO JR., 2.006) 


A título de exemplificação, ter pregão inovado com inversão das fases de licitação, trazendo de início proposta comercial e habilitação sendo analisada somente para a primeira colocada por menor preço do certame. Cita-se que o Regulamento do SEBRAE para licitações e contratos já admitia essa alteração, sendo aprovada pelo Tribunal de Contas da União. (BRASIL, 1.998). 
4.LEGALIDADE DO PREGÃO

Pregão seria norma geral federal, não obrigando Estados-Membros e Municípios a utilizarem tal modalidade. Contudo, caso quisessem, não haveria proibição para sua aplicação (BITTENCOURT, 2.000 e BORGES, 2.001). 

Vedação permaneceria e estaria restrita à tentativa de Estados ou Municípios de criarem nova modalidade de licitação, por força do artigo 22, §8º, da Lei nº 8.666/93, que expressa ser “...vedada a criação de outras modalidades de licitação...”. 
Toshio Mukai (2006) parte do pressuposto de que modalidade de licitação não é norma geral e que versa sobre procedimento e não acerca de processo licitatório. De modo a que União, ao criar o pregão somente para seu âmbito de atuação, o fez com fundamento no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, e não no artigo 22, XXVII, tratando-se de norma especial, de modo a que Estados, Distrito Federal e Municípios poderiam igualmente fazê-lo por leis específicas, até mesmo porque reconhece haver inconstitucionalidade no § 8º, do artigo 22, da Lei 8.666/93, o qual impede a criação de outras modalidades de licitação, além daquelas criadas pelo Estatuto Licitatório.

De acordo com Pereira Júnior que traz posicionamento do Tribunal de Contas da União, de ser o pregão uma nova modalidade licitatória, trata-se de disciplinação de norma geral. Veja-se seu entendimento: “De duas uma: ou a Medida Provisória nº 2.026/00 quer reservar o uso da nova modalidade de licitação para a Administração Federal, ou disse menos do que alvitrariam seus propósitos.” 
 “Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não podem conceber e praticar modalidades de licitação não previstas na legislação, porque disto estão proibidos por norma legal federal geral, com evidenciado amparo constitucional. Mas, uma vez criada à modalidade por norma federal, os demais entes da Federação não resultam impedidos de acolhê-la. A norma federal criadora do pregão delimita o ‘âmbito da União’ como o campo de aplicação obrigatória da nova modalidade, contudo não a veda para os demais entes da Federação. 
Há ilação a extrair-se. Se, de um lado, as modalidades de licitação somente podem ser objeto de norma legal federal geral, vero é, de outro, que haveria aspectos procedimentais que poderiam ser objeto de normas legais locais, desde que conciliáveis com as normas gerais. Assim, o inteiro teor da MP nº 2.026/00 é de observância compulsória, verbum ad verbum, no âmbito de todos os órgãos e entidades integrantes da Administração Federal. A modalidade criada estende-se ao uso das Administrações dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que poderão, mediante normas próprias, configurar pormenores procedimentais específicos ou suprir lacunas deixadas pela MP, desde que harmonizáveis com o tratamento que esta dispensou à matéria”. 
Outra fundamentação para a inconstitucionalidade trazida pela doutrina antes da edição da Lei n° 10.520/02, tendo como um de seus grandes defensores o Magistrado Celso Antônio Bandeira de Mello, 1.991, ressalta que: 

“Por grande que seja a simpatia despertada pelo “pregão”, tanto por seu propósito de agilizar a licitação, desburocratizando-a ao máximo, quanto pela possibilidade de proporcionar para a Administração negócios economicamente muito mais vantajosos do que com as modalidades tradicionais, o fato é que não se pode deixar de reconhecer que, tal como regulado, é obviamente inconstitucional. E isto não apenas por provir de medida provisória expedida fora dos pressupostos estabelecidos no art. 62 da Constituição...”. 

Despeito do que se lê do texto legal da Medida Provisória, bem como da inter

pretação diversa extraída da doutrina jurídica mais especializada, prática desenvolvida desde edição da primeira MP instituindo pregão em maio de 2000, foi a de que diversos Estados e Municípios se arvoraram no direito de contratar serviços comuns por intermédio desse procedimento, tendo atingido resultados satisfatórios, com ganhos consideráveis para o erário, merecendo destaque procedimentos do Governo do Estado do Mato Grosso do Sul e do Amazonas. 
Com surgimento da Lei nº 10.520/02 este problema foi sanado em razão da determinação contida na norma de que a nova modalidade se aplica a todos entes da Federação. Estados, Distrito Federal e Municípios passaram a recepcionar de forma completamente legal a modalidade licitatória em apreço, embora sem obrigatoriedade para tanto, por força do princípio federativo (art. 1º c/c art. 18 caput, ambos da Constituição Federal de 1.988), sendo certo que a efetivação dos princípios que orientam a atividade da Administração (art. 37 caput da Constituição Federal de 1.988), notadamente os da economicidade e da eficiência, não pode ser inviabilizada pela má técnica legislativa. 
Em termos de legislação subsidiária enuncia a Lei nº 10.520/02, em seu artigo 9º, a própria Lei n.º 8.666/93, que é a Lei de Licitações e Contratos. Aplicação suplementar das normas da Lei geral se dá por força do princípio da especialidade (MEIRELLES, 1.990 e MELLO, 1.992). 
5. CARACTERISTICAS DO PREGÃO


Inversão de fases é novo procedimento inicialmente julgam-se propostas de preços, após se apreciar habilitação, restrita apenas à análise da documentação do licitante vencedor. 
Inversão das fases é entendida como a grande garantidora da celeridade conferida ao procedimento, marca inconteste do pregão, posto que se elimine a apreciação de muitos documentos, exatamente os daqueles que de início poucas chances têm de serem contratados pela Administração Pública, por não terem ofertado o menor preço (VASCONCELLOS, 2.001). 

Segunda característica do pregão diz respeito ao procedimento da definição do vencedor do certame. Nas demais modalidades tidas como tradicionais  valores das propostas comerciais eram previamente definidos pelos licitantes, entregues em envelopes lacrados, para julgamento e seleção do mais vantajoso para Administração Pública. 

No pregão, há essa entrega das propostas de preços que não contém estimativas financeiras definitivas. São valores que podem ou não pré-qualificar licitantes para fase de lances, onde preços serão apresentados, mediante manifestações verbais em sessão pública. Depois de abertos envelopes de preços, detentor do menor valor, bem como todos aqueles que estejam até 10% acima desse montante, serão classificados e terão direito a concorrer na fase de lances verbais. Os participantes poderão ofertar lances inferiores ao que estiver em primeiro lugar, ao final dos quais será escolhido àquele que terminar como proposta de melhor preço, e que terá sua documentação de habilitação analisada com o fito de ser considerado o vencedor do certame (BITTENCOURT, 2.000). 

Destarte, julgamento de preços no pregão presencial ocorre em duas etapas. Na primeira, pré-qualifica-se aqueles que ofertam lances, e, na segunda, verdadeiro pregão, define-se vencedor como sendo aquele ofereceu menor preço para objeto licitado. 
No Pregão Eletrônico, licitantes inicialmente habilitados e com produtos ou serviços que atendam especificações editalícias estarão aptos a participar da fase de lances, podendo ofertá-los sucessivamente, inferiores ao último por eles próprios registrado, independente dos valores oferecidos pelos concorrentes, criando-se liberdade de redução dos preços propostos para se obter relação dos melhores oferecidos por cada uma das empresas do certame. 

Conforme Justen Filho (2003) resume tais diferenças em três peculiaridades: 

“Em primeiro lugar, a estrutura procedimental do pregão é absolutamente peculiar, com duas características fundamentais. A primeira seria a inversão das fases de habilitação e julgamento. A outra é a possibilidade de renovação de lances por todos ou alguns dos licitantes, até que se chegue à proposta mais vantajosa. Em segundo lugar, o pregão comporta propostas por escrito, mas o desenvolvimento do certame envolve a formulação de novas proposições ‘lances’, sob forma verbal, ou até mesmo por via eletrônica.  Em terceiro lugar, podem participar quaisquer pessoas, inclusive aqueles não inscritos em cadastro. Sob um certo ângulo, o pregão é uma modalidade muito similar ao leilão, apenas que não se destina à alienação de bens públicos e à obtenção da maior oferta possível. O pregão visa à aquisição de bens ou contratação de serviços comuns, pelo menor preço”. 
6.CERTAME DO PREGÃO
Há duas formas de realização do pregão: presencial e eletrônica. A primeira pressupõe comparecimento da pessoa que o conduz e dos representantes das empresas que participam do procedimento em determinado local previamente informado realizado nos moldes tradicionais. Admite-se o envio dos envelopes sem a presença do licitante e que não haverá lances neste caso.


No pregão eletrônico os atos são praticados num ambiente virtual. São utilizados recursos da tecnologia da informação, já que atos são praticados através da Internet. Procedimento da Eletrônica é específico e disciplinado no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 

Pregão inicia-se para público com convocação dos interessados, mediante avi

so publicado no diário oficial e o vulto da contratação, também em jornal de grande circulação regional ou nacional. Do aviso terão que constar informações relativas ao órgão promotor do certame; definição do objeto da licitação; local, dia e horário em que ocorrerá licitação; e local onde poderá ser lida ou na íntegra do edital. 

Vislumbra-se no pregão, realização de duas fases: fase preparatória, onde se analisa requisitos necessários para realização da licitação e fase externa, com participação dos candidatos interessados, culminando com adjudicação do objeto ao vencedor. Fase preparatória possui regras no artigo 8º do Decreto 3.555/00. Autoridade competente justificará necessidade de contratação, definindo objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por inadimplemento e cláusulas do contrato com fixação dos prazos para fornecimento. 

Impossibilidade de serem realizados tais atos pela autoridade competente, esta poderá delegá-los ao ordenador de despesas ou, ainda, ao agente encarregado da compra no âmbito da Administração (art. 8º, III, do Decreto nº 3.555/00). Atos produzidos carecem de motivação, como elementos técnicos sobre quais estiverem apoiados, sendo exigidos orçamento estimativo e cronograma físico-financeiro de desembolso, conforme previsto no art. 8º, IV do Decreto 3.555/00. 

Administração se pautará para futuras contratações em um documento denominado Termo de Referência, de acordo com art. 8º, XII, do Decreto 3.555/00, que o conceitua como “...documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato”. 
Relação a este procedimento licitatório não há maiores inovações. Elementos básicos constantes da fase interna de qualquer licitação foram previstos no diploma legal sob análise, tornando desnecessárias tais previsões, eis que já se expressas na Lei n.º 8.666/93, a qual, por força do art. 9º da Lei nº 10.520/02, aplica-se subsidiariamente licitações sob a modalidade pregão. 

Segundo basilar princípio hermenêutico, a lei não emprega palavras desnecessárias. É lícito entender que previsões do artigo 3º do suso diploma legal, atinentes à fase interna da licitação, tem a finalidade de enfatizar imprescindibilidade de alguns atos procedimentais, por exemplo, necessidade de reserva orçamentária e descrição do objeto. 
Na fase interna do Pregão, a Autoridade Competente enfatiza que: 

a) Definirá objeto e  seu valor estimado em planilha; 

b) Justificará  necessidade de sua aquisição; 

c) Estabelecerá critérios para aquisição das propostas, exigências habilitatórias, cláusulas contratuais e sanções administrativas decorrentes de inadimplemento; 

d) Designará pregoeiro e equipe de apoio. 

Ressalta-se atenção que autoridade competente deve ter com novas contratações e impactos no comprometimento do orçamento. Tal assertiva vincula-se surgimento no mundo jurídico da Lei Complementar nº 101/00, denominada de Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

Procedimento licitatório seja de que modalidade for, submeterá aos ditames da LRF. Artigo 16 e incisos I e II estabelecem documentos a serem apresentados na fase preliminar, além dos previstos nos arts. 7º 14 e 38 da Lei nº 8.666/93 e são de apresentação obrigatória. Destacam-se estes: 

I – estimativa de impacto orçamentário-financeiro daquele aumento de despesa no exercício que deva entrar em vigor, e nos dois subseqüentes; 

II – a declaração do ordenador de despesa de que o aumento está compatibilizado às instâncias básicas do processo orçamentário: a Lei Orçamentária Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e, se for o caso, a Lei do Plano Plurianual. 
Maioria das irregularidades do procedimento licitatório ocorre em razão de desprezo a cautelas e pré-requisitos legais que não foram adotados na fase interna. Omissão dos pré-requisitos do art. 16 da LRF, na fase interna da licitação, deverá levar anulação de todo procedimento. (arts. 4º, 49 e 82 da Lei nº 8.666/93 c/c arts. 15 e 16, §4º, I da LRF) 
Fase externa inicia-se com convocação dos interessados, efetuada através da publicação de aviso no Diário Oficial da União, por meios eletrônicos, conforme vulto da licitação, em jornal de grande circulação regional ou nacional, conforme art. 4º, inciso I, da Lei 10.520/02. 

Decreto nº 3.555/00 estabelece que as exigências de habilitação sejam atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo licitante ter procurador residente e domiciliado no país, devendo-se juntar instrumentos de mandato com documentos habilitatórios (art. 16 e parágrafo único). 

Caso de consórcio, decreto impõe exigências como comprovação de existência de compromisso público ou particular da constituição do consórcio, atendimento de cada empresa consorciada aos índices contábeis definidos em edital para fins de qualificação econômico-financeira, conforme dispõe o art. 17, assim como dispõe a não participação de empresas em mais de um consórcio e liderança de empresa brasileira no caso de consórcio com empresas estrangeiras. 

Sem embargo da fase externa estabelecida no art. 4º e seus vinte e três incisos repetirem várias normas já constantes do Estatuto básico das Licitações, o dispositivo ora analisado que encerra inovações de relevo do diploma legal em foco. 
Vale destacar previsão contida no inciso VI do artigo em análise, o qual enfatiza imperatividade daquele que representar licitante possuir poderes para formulação de propostas e prática de todos os demais atos decisórios inerentes ao certame licitatório. 

Observando que o dispositivo só fala em recebimento das propostas, e isto porque a habilitação, neste momento, é comprovada provisoriamente. Quer dizer que no pregão por ocasião do recebimento dos envelopes e análise dos preços, pregoeiro deve se contentar com mera declaração por parte do licitante de que está em dia com as obrigações fiscais e previdenciárias, bem como a afirmação de que o proponente atende às demais condições do Edital, notadamente quanto às exigências de habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira.
Decreto nº 3.555/00 explicita, ao estabelecer formas de publicação a serem obedecidas de acordo com as estimativas dos preços dos bens e serviços que se pretende contratar, segundo os quais para valores de até R$ 160.000,00 a publicação será realizada no Diário Oficial da União e por meio eletrônico na Internet; acima de R$ 160.000,01 até R$ 650.000,00 publicação em Diário Oficial da União, meio eletrônico na Internet e jornal de grande circulação local; e os valores superiores a R$ 650.000,01, publicação nos mesmos moldes previstos com diferença de que jornal deverá ser de grande circulação regional ou nacional. 
Como afirmado do item 04 (fase Interna), dar ênfase a determinados atos do processo licitatório, tendo em vista o seu caráter indispensável. Por último, independente do valor estimado, a publicação deverá ser realizada por meio eletrônico caso se trate de órgão ou entidade integrante do Sistema de Serviços Gerais (art. 11, I, “d” do Decreto 3.555/00). 
Cópias do aviso da licitação que conterá a definição do objeto pretendido, indicação do local, dos dias e dos horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, bem como as do edital - que deverá possuir, dentre outras informações essenciais, o objeto do certame, as exigências de habilitação e os critérios de aceitação das propostas, deverão ser colocadas à disposição de qualquer pessoa para consulta. 
No que se refere ao prazo para apresentação das propostas, a Lei nº 10.520/02 determinou que não fosse inferior a 8 dias úteis a partir da publicação do aviso (art. 4º, V). Logo, exclui-se o dies ad quo e inclui-se o dies ad quem. 
Em relação ao critério de julgamento, dispõe o inciso XI que será o de menor preço, cabendo ao pregoeiro decidir, motivadamente, a respeito da proposta classificada em primeiro lugar (XII). 
Desse procedimento poderá resultar alguma dificuldade para pregoeiro, que, além de atuar como órgão monocrático, deverá proceder à adjudicação do bem ou serviço ao licitante vencedor (art. 3º, IV), devendo conhecer da matéria técnica que envolve o bem ou o serviço, sendo que só assim decidirá sobre aceitabilidade da proposta. 
Reside novidade trazida pelo pregão, havendo inversão no procedimento até então adotado pela Lei de Licitações, sendo certo que, primeiro, se conhece a proposta ou propostas (no caso de menor preço) e, depois, se verifica o  que, por força do disposto no inciso XXI do art. 37 da CR/88 devem ser tão somente aquelas” indispensáveis ao cumprimento das obrigações”. O licitante que fizer declaração falsa ou deixar de apresentar a documentação exigida para certame fica impedido de contratar com União, podendo ser “descredenciado” do SICAF (caso seja cadastrado), pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no contrato e demais cominações legais, o que, em princípio, fere o princípio da proporcionalidade. 
Utilizar parecer do órgão técnico previsto do inciso VI do art. 38 da Lei de Licitações, embora pregão só se destine à aquisição de bens ou serviços de uso comum, devendo análise técnica, se necessária, ser realizada na sessão em que se der o pregão. Cumprimento dos requisitos de habilitação (XIII), que, neste particular, só poderão ser aqueles exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei n º 8.666/93, devendo-se incluir, obrigatoriamente, “as certidões de regularidade perante a Fazenda Nacional, Seguridade Social e o FGTS, bem como a negativa de falência e concordata”, sendo vedada, no entanto, a exigência de garantia da proposta (art. 5º, I), bem como de quaisquer emolumentos que não os compatíveis com a reprodução gráfica do Edital (art. 5º, III da Lei do Pregão c/c art. 32 § 5º da Lei de Licitações). 
Apresentando-se primeiramente envelope das propostas, evita-se tormentoso trabalho de verificação dos requisitos de habilitação de todos os interessados, com possibilidade de recurso, para, somente depois, escolher a melhor proposta, atendendo, com isso, ao princípio da celeridade. 
Logo depois, pregoeiro convidará licitantes que foram classificados, os quais deverão, na ordem decrescente, apresentar seus lances verbalmente, sendo que a desistência por parte de algum interessado em realizá-los acarretará sua exclusão. 
Existem controvérsias sobre constitucionalidade dessas ofertas sucessivas, visto que o licitante para fazer sua proposta não pode tomar como base proposta de outro concorrente (Art. 44, § 2º da Lei nº 8.666/93). Ainda haveria violação ao próprio art. 37, XXI, da Constituição Federal, que exige que no processo de licitação sejam mantidas as condições efetivas da proposta. 
Presença dos licitantes e seus representantes na sessão, como de praxe, não é obrigatória, mas o mecanismo do pregão praticamente a torna imprescindível. Sim, porque entregues as propostas, verificar-se-á a habilitação do licitante pela análise de declaração por ele subscrita, de sua regularidade, passando-se à análise das propostas comerciais, ou de preços, momento em que se confrontará a conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, chamando-se o autor da proposta de menor preço e das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores para apresentação de lances verbais. 

Para que lances possam ser promovidos é crucial presença do licitante, ou seu representante legal, imbuído de poderes para assim formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao pregão. Outro momento em que se faz imprescindível a representação presente é quando da interposição de recurso administrativo, de cujo direito decairá o licitante que não manifestar em sessão e tempestivamente seu desejo de interpô-lo. 
Como dito em parágrafos anteriores, presença do licitante não é obrigatória. Restando ele ausente, deixará de ofertar lances, bem como de se manifestar quanto à intenção de interpor recurso. 
Caso ocorra a hipótese de não realização de lances verbais, o Decreto nº 3.555/00, em seu art. XI previu verificação da conformidade do menor preço inscrito com o valor estimado da contratação. 

Por fim, escolhida melhor proposta, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade, podendo negociar diretamente com o proponente classificado em primeiro lugar para que seja obtido preço melhor. 


Essa negociação pode ser estendida quando ocorrerem propostas consideradas inexeqüíveis, assim consideradas aquelas que se apresentam com preços inferiores àqueles efetivamente praticados no mercado. Verificada a inexeqüibilidade, deve esta de ofício ser declarada. 

No âmbito do Pregão, o Tribunal de Contas da União orienta para realização de diligência junto à empresa, antes de desclassificá-la por preço inexeqüível (BRASIL, 1.998a). 
Justen Filho (2.003) enfatiza que o problema é o da inexeqüibilidade de lances, os interessados no afã de obter a contratação, acabariam por ultrapassar limite de exeqüibilidade, reduzindo seus preços a montantes inferiores aos plausíveis. 
Razão de ser da realização de diligência está em função daquelas variáveis que influenciam no preço para baixo tais como: venda em escala, reserva de estoque, interesse em marketing, interesse da empresa em conseguir dinheiro mais rápido para fazer caixa. Fato é que a Administração não está proibida de realizar um bom negócio. No Superior Tribunal de Justiça, por exemplo, já foi realizado pregão cujo valor estimado era de 6,5 milhões de reais e ao final do certame este valor foi reduzido para aproximadamente 950 mil reais (BRASIL, 2.005). Ressalte-se, ademais, que o objeto daquela licitação foi plenamente cumprido. 
Ponto muito importante a se destacar é fato de que a Lei do Pregão não dispôs sobre possibilidade de desistência da empresa que efetuou proposta classificada em primeiro lugar. Nesse momento, cabe a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, que em seu artigo 43, § 6º, dispõe que após fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo superveniente aceito pela Comissão. 

Esta norma não poderia ser aplicada ao pregão, visto possibilitar aos licitantes desistir praticamente a qualquer tempo das suas propostas. No Pregão, como já dito, a fase de julgamento das propostas é anterior à habilitação. 

Em virtude da dificuldade de se estabelecer um momento para a desistência da proposta e para evitar discussões, o mais indicado é que o edital estabeleça regra acerca desta questão. Assim, decorrida a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e conhecida a classificada em primeiro lugar, proceder-se-á à abertura do envelope contendo seus documentos de habilitação. 

Tais documentos deverão, conforme previsto no artigo 4º, XIII, da Lei nº 10.520/02 comprovar a regularidade da empresa perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, assim como o atendimento das exigências quanto à habilitação jurídica e a qualificação técnica e econômico-financeira. Estando os licitantes cadastrados no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, poderão deixar de apresentar os documentos que constam no cadastro. 

Seguintes documentações deverão ser apresentadas em seus originais com cópias para autenticação ou devidamente autenticadas em cartório, de acordo com o art. 13 do Decreto nº 3.555/00: habilitação jurídica, de acordo com o arquivamento e registro do ato constitutivo na Junta Comercial ou no Registro de Títulos e Documentos; documentação específica no caso de sociedades estrangeiras ou cooperativas; qualificação técnica, especificando entidade profissional competente; capacidade técnica da empresa e do profissional; atestados técnicos requeridos, sendo vedadas as limitações de quantidades mínimas e prazos máximos, assim como o somatório de atestados em caso de consórcio; qualificação econômico-financeira, com balanço patrimonial, certidão negativa de falência e concordata, patrimônio líquido, somatório de valores referentes a consórcio; regularidade fiscal, com certidões da Receita Federal e da dívida ativa, Certidão Negativa de Débitos do Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS; certidões pela Internet; certidão positiva com efeito de negativa; e por fim, declaração em razão de proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, aos quatorze anos (art. 7º, XXXIII) e obediência à Lei nº 9.854/99, que alterou os arts. 27 e 78 da Lei nº 8.666/93. 
Inabilitado o licitante que apresentar a melhor proposta será analisado os documentos dos proponentes subseqüentes, obedecendo-se criteriosamente a ordem de classificação, até que se encontre um proponente que atenda às condições fixadas no Edital (XV), procedendo-se, ao final, a adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor (art. 3º, IV c/c inciso XVI do art. 4º). 
Declarado, ao final, o vencedor, devidamente habilitado, narrado toda a ocorrência em ata abre-se a possibilidade, única em todo o procedimento, de interposição de recurso, devendo, para tanto, o licitante que desejar fazê-lo manifestar-se em sessão imediata e motivadamente, sendo-lhe concedido prazo para ofertar as razões fundamentadas do recurso em 03 (três) dias, nos quais terá oportunidade de minudenciar e justificar apenas as questões que de antemão indicou como sendo os motivos de sua discordância. 

Em nome da transparência dos atos Administrativos e do princípio da motivação, é salutar enfrentar todas as teses do recurso, inclusive as que não foram relacionadas na intenção inicial. Findo esse prazo, abre-se, sem qualquer nova convocação, o interregno de mais três dias para os demais licitantes oferecerem contra-razões de recurso, assegurado o direito de vistas ao processo, em especial para conhecer as razões que deverá responder. 

Interpretação literal do dispositivo conduz ao entendimento no sentido de que só cabe recurso da decisão que adjudica o bem ou serviço e declara o licitante vencedor do certame. 

Lei 10.520/02 prevê este único momento recursal para a impugnação dos atos decisórios inerentes à licitação, tais como a desclassificação. Diferentemente do sistema da Lei de Licitações, que prevê em seu art. 109 a impugnação isolada de cada ato decisório das propostas e inabilitação dos licitantes, o que constitui medida que se afina aos princípios constitucionais da economicidade e da eficiência . 

Acolhimento do recurso importará na invalidação tão somente dos atos decisórios (XIX), e a ausência de manifestação na sessão de realização do pregão importará na decadência do direito de interpor recurso (XX). Decidido recurso ou não havendo interposição, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação ao vencedor. 
Após término da licitação, dúvida pode surgir caso o adjudicatário se recuse a assinar o contrato e a Administração necessite consultar o segundo colocado. Destaque-se, a previsão do inciso XX, do art. 3º, da Lei nº 10.520/02 em apreço que, inovando na sistemática do procedimento licitatório, atribui a prática do ato decisório de adjudicação  (XXI) ao pregoeiro, figura que, aliás, substitui a Comissão de Licitações, procedendo-se, logo após, a homologação e convocação para assinatura do contrato (XXII). 

Nesse mesmo diapasão, Lei que instituiu o Pregão apenas estabelece seu art. 4º que se o licitante vencedor não quiser celebrar o contrato, resta à Administração convocar os remanescentes do certame para assiná-lo nas condições por eles oferecidas (XXIII c/c XVI).  E nem se diga que a referida norma constitui burla aos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV da CR/88), o que ocorreria, obviamente, na hipótese em que fosse vedado o recurso. Aqui há previsão de um único recurso, o que traz grande celeridade ao processo licitatório.  Como se sabe, na sistemática da Lei de Licitações, tal ato é privativo da autoridade superior (art.49), que representa a Entidade licitante e se obriga em nome dela. 

 
Que também não deve causar maiores perplexidades; uma, que é compatível com o pregão em si; duas, pelo fato de que a Lei n.º 8666/93 que previa possibilidade de substituição da Comissão de Licitações por um único servidor (§ 1º do art. 51). Por outro lado, a Lei não exigiu que o servidor indicado pela autoridade competente possuísse qualificação específica para a realização do procedimento, o que pode ser resolvido pela aplicação analógica do art. 53 caput c/c art. 38, VI, ambos da Lei de Licitações. 

Aplica-se previsto no inciso XVI da Lei em comento, propostas subseqüentes devem ser examinadas, observada a ordem de classificação, não pelo preço do adjudicatário faltoso. Enfatiza-se que esse procedimento não retira a possibilidade do administrador de revogar a licitação, desde que o preço apresentado pelo licitante subseqüente não seja aceitável (XVII), em última análise, não atenda ao interesse público, o que deverá ser devidamente explicitado nos autos do processo licitatório. 
Decreto nº 3.555/00 que regulamenta o Pregão nada dispõe sobre o assunto, o que leva à conclusão de que não se pode aplicar de modo absoluto a regra do art. 64, §2º, da Lei nº 8.666/93, que determina à Administração convocar os remanescentes “... na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados...” 
Poderia a Administração negociar com o segundo colocado, no sentido de tornar a proposta mais vantajosa para o Poder Público, com base no artigo 4º, inciso XVII, da Lei e no art. 11, inciso XVI, de seu Decreto regulamentador. 

Com relação ao adjudicatário faltoso, em razão do seu comportamento, e ante, aplicar-se-á, subsidiariamente, o disposto no art. 81 da Lei n º 8.666/93 c/c o artigo 7º da Lei nº 10.520/02. 

É bom lembrar que caso todos os licitantes sejam inabilitados, estar-se-á diante de uma licitação fracassada. Ocorrendo o certame malogrado, a Administração não terá outra alternativa senão o seu arquivamento e a realização de novo procedimento. 

Caso seja realizado o pregão e frustrada a licitação, o caso concreto dirá sobre a inviabilidade de repetição do certame, para fins de aplicação do disposto art. 24, V, da Lei n º 8.666/93, o qual possibilita a dispensa de licitação e contratação direta de empresa para fornecimento do bem ou prestação do serviço pretendido. 
7. AGENTES DO PREGÃO
Autoridade competente recebeu essa designação nos termos do artigo 7º do Decreto nº 3.555/00 e 8º do Decreto nº 5.450/05, bem como de acordo com a atribuição prevista no regimento ou estatuto do órgão ou da entidade a que estiver vinculada. 

Compete à autoridade promover a realização do pregão, justificando necessidade de realização do contrato, assim como definir objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por inadimplemento e cláusulas do ajuste, com fixação dos prazos para fornecimento. 

Compete à autoridade designar pregoeiro e respectiva equipe de apoio, determinar abertura de licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro e homologar resultado da licitação e promover celebração do contrato (art. 7º do Decreto n.º 3.555/00). 
8. BENS E SERVIÇOS COMUNS
Bens e serviços comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possa ser objetivamente definida pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Trata-se de bens e serviços oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço. A especificação de quais bens e serviços se enquadra nessa tipificação é objeto do Anexo II ao Decreto n.º 3.555, de 8 de agosto de 2000, que regulamenta o pregão (veja item 4: .Legislação do Pregão.). 
Abrange 34 itens dentre os quais bens de consumo, bens permanentes, serviços de apoio administrativo, de assinaturas, de assistência, de atividades  auxiliares e inúmeras outros.
Listagem publicada não pretendeu esgotar o conjunto de bens e serviços que atendem aos requisitos da legislação, de forma que deverá ainda ser expandida no futuro, com a incorporação de outros itens, mediante edição de Decreto.
Esclarecimento importante em relação à classificação dos bens e serviços comuns refere-se a não-inclusão dos equipamentos, programas e serviços de informática, exceto os de digitação e manutenção de equipamentos, por força de normatização em vigor que estabelece a obrigatoriedade, nas contratações de bens e serviços de informática e automação, da licitação de tipo. técnica e preço. (Lei n.º 8.248, de 23 de outubro de 1991 e Decreto n.º 1.070, de 2 de março de 1994). Também não podem ser licitadas em pregão a contratação de obras e serviços de engenharia, as locações imobiliárias e as alienações em geral.

9. DETALHES DO RECURSO DO PREGÃO
Que tange aos recursos no  pregão,  diversamente  do  que  ocorre na Lei  nº
8.666/93, em que cada fase é prevista possibilidade de recorrer, ocorrerá depois da declaração do vencedor, ou seja, após a abertura do segundo envelope contendo os documentos de habilitação. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá se manifestar imediatamente e motivadamente, não devendo aceitar o pregoeiro a intenção de recurso sem motivos suficientes para tal, em linhas gerais, as razões de sua insatisfação. 

Falta de manifestação imediata e motivada do licitante acarretará decadência do direito de recorrer e adjudicação do objeto ao licitante vencedor (art. 4º, inciso XX, da Lei nº 10.520/02). Exige a lei que tal manifestação seja feita motivadamente (art. 4º, inciso XVIII). 

Conforme Carvalho Filho (2002, p. 246) “deve interpretar-se a exigência da forma menos rigorosa possível, tendo em vista que, a ser diferente, pode ser obstaculizado o próprio direito ao contraditório e à ampla defesa, assegurado constitucionalmente”. 
Manifestando o licitante a intenção de recorrer, abre-se o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso. Ao mesmo tempo e, com a apresentação, somente os atos insuscetíveis de aproveitamento serão invalidados. 

Atendendo ao princípio da celeridade, são intimados os demais licitantes para contraditarem o recurso em igual número de dias, não sendo, portanto, necessário despacho de recebimento do recurso como na Lei nº 8.666/93, sendo que o prazo começa a correr após os três dias previstos para o licitante recorrente, assegurado a vista imediata aos autos. 

Após fase dos recursos, a autoridade competente promoverá adjudicação do objeto da licitação ao vencedor. Invertendo a ordem da Lei nº 8.666/93, previu-se a adjudicação e depois a homologação da licitação pela autoridade competente, após o que o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital.  Pode autoridade competente revogar a licitação em face de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, assim como anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
Anulação do procedimento licitatório induzirá do contrato. Nesse caso, haverá impossibilidade de atendimento de pedido de indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé no que tange ao ressarcimento dos encargos suportados no cumprimento do acordo, conforme preceitua o artigo 18 e parágrafos do Decreto nº 3.555/00. 

Estabelece que a Lei do Pregão, no inciso XVIII do seu art. 4º, que: 
“declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.” 
Prevê que se não houver manifestação imediata e motivada, decairá o direito de recurso e que o acolhimento do recurso importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento (incisos XX e XIX, respectivamente, do art. 4º). 

Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, trata de recurso nos incisos XVII, XVIII e XIX do seu art. 11, prevendo que “a manifestação da intenção de recorrer será feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das razões, podendo os interessados juntarem memoriais no prazo de três dias úteis” e, ainda, que o recurso contra decisões do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

Percebe-se que há contradição entre o que diz a Lei e o que prevê o Decreto que em comento, no tocante ao momento da interposição do recurso. 
A doutrina levanta questionamento se o recurso deve ser interposto verbalmente na própria sessão ou se nela deve ser apenas manifestada a intenção de recorrer para que se conceda o prazo de três dias, sendo as razões de recurso apresentadas dentro do referido prazo. A Lei não prevê que recurso deve ser interposto na própria sessão. Não há nenhuma referência ao fato de que a interposição do recurso deva ocorrer de plano. O que está dito é que, declarado o vencedor e antes de encerrar a sessão, o pregoeiro é obrigado a indagar aos licitantes se eles pretendem interpor recurso. 

Assim, o interessado deverá manifestar imediatamente a sua intenção de recorrer; para que, em seguida, o pregoeiro conceda o prazo a fim de que o recurso possa ser apresentado. Lembrando sempre que o silêncio do licitante importa na decadência do direito, diferente do que ocorre na Lei nº 8.666/93. 

Mendes (2001, p. 1021) lembra que é preciso separar duas coisas distintas. Uma é a manifestação da intenção de recorrer, outra é manifestar a intenção de recorrer de forma motivada. Explica ele que há três hipóteses que podem ser levantadas: 
a) para que o pregoeiro exerça o juízo de admissibilidade do recurso; 
b) para que o pregoeiro possa reconsiderar a sua decisão, de plano; 

c) porque o recurso é efetivamente interposto na própria sessão. 
Exigência relativa à manifestação da intenção de recorrer é um valor juridicamente incontestável. Não há nenhuma inconstitucionalidade em se determinar que o licitante tenha de manifestar a sua intenção de recorrer ou não. Aliás, a questão reflete o princípio da economia processual, evitando-se, assim, perda de tempo na concessão de um prazo que correrá in Alves, se não houver interesse no exercício do direito de recorrer. Com efeito, andou bem o legislador nesse aspecto. Que é contestável é a exigência de que a intenção seja motivada. 

Mendes (2001, p. 1022) lembra que se afigura como ilógica a idéia de que o direito de recorrer deve ser exercido na sessão e o prazo de três dias é apenas para que o licitante, na forma de memoriais, possa dar forma instrumental às razões do recurso oralmente apresentado na sessão. 

Tal solução jurídica seria inconstitucional, pois representaria restrição indevida ao exercício do direito de recorrer. Funcionaria como uma espécie de obstáculo com a finalidade pura e simples de dificultar o exercício de um direito assegurado pela ordem constitucional. Seria um obstáculo ilegal, pois não atenderia a nenhum valor procedimental (exemplo: princípio da economia), na medida em que o prazo de três dias seria mantido para a apresentação de memoriais. 

Valor constitucionalmente assegurado é para apresentar razões de recurso (vale dizer: recorrer) e não para apresentar memoriais do recurso já apresentado. Seria um contra-senso haver prazo de três dias para depositar memoriais e não haver prazo para constituir as razões de recurso. Uma solução dessa natureza é absurda e é contra toda a ordem do sistema jurídico nacional. 

Relação ao Decreto (art. 11, inciso XVII) que dita ele: “com registro em ata da síntese das suas razões”, importante será tecer alguns comentários. A redação em tela induz o intérprete a acolher a tese de que o recurso deve ser interposto na própria sessão. Essa inferência se dá pela utilização da palavra “razões” na segunda parte e da palavra “recurso” na primeira parte do preceito. Isso leva o intérprete automaticamente a entender que o legislador estaria se referindo às razões do recurso. No entanto, as razões se referem à intenção que foi manifestada de recorrer e não ao recurso propriamente dito. A questão é simples de ser entendida. 

O pregoeiro deve indagar dos presentes se eles pretendem interpor recurso; isso deve ocorrer no final da sessão. Se algum licitante manifestar a intenção de fazê-lo, caberá ao representante da Administração registrar na ata a síntese das razões da intenção manifestada. Como regra, a ata deve conter, de forma circunstanciada, os fatos verificados durante a sessão. A intenção de recorrer é um desses fatos, daí a idéia da síntese de tais razões. 

Quanta apresentação dos memoriais se justificaria numa única hipótese: se o recurso tiver de ser interposto na própria sessão. Caso contrário, terá de haver um prazo, após o encerramento da sessão, para a interposição do recurso. Só se pode falar em apresentação de memoriais no pressuposto de que o recurso já foi interposto. 
Analisados cada um dos instrumentos, e sabendo que ambos estão em vigor, entende a doutrina que decreto não pode inovar na ordem jurídica, pois este pode apenas ser baixado para regulamentar lei, e não para impor disciplina diversa da adotada pela norma que ele regrar. Assim para Mendes (2001, p. 1023) a Lei não deixa dúvida de que o prazo a ser concedido, após o término da sessão, é para apresentar razões de recurso e em existindo tal prazo o recurso não é interposto na sessão, senão teríamos dois momentos para interpor o recurso o que seria um despropósito. Portanto, o decreto é ilegal quando estabelece prazo para apresentação de memoriais. 

O pregoeiro também não poderá exercer juízo de admissibilidade em torno da motivação da intenção de recorrer e, obviamente, em relação ao recurso, não se cogita sequer da possibilidade de delegação de competência, questão que a própria Lei nº 9.784/99 veda expressamente. Por fim, autor dita que interposição de recurso, na modalidade pregão, é escrita e não verbal. A interposição verbal se justificaria se a apresentação do recurso fosse feita na própria sessão. 

De acordo com Carvalho Filho (2002, p. 246) entende que qualquer licitante pode recorrer do ato que declara vencedor final algum dos licitantes. Deverá interessado manifestar-se quanto à sua intenção de recorrer tão logo o pregoeiro faça a declaração, sob pena de ocorrer decadência, inviabilizando a interposição do recurso. 
Lei evita apenas que o recurso seja interposto por mero capricho. A intenção de recorrer pode ser justificada com a informação de que o licitante analisará melhor, no recurso, a legalidade ou não do resultado, inclusive socorrendo-se de seu advogado ou de outros profissionais especializados na área. 

Quanto ao recurso, a lei estabelece diferença entre a manifestação do intuito recursal e a apresentação de razões recursais. Aquela deve dar-se imediatamente na sessão; esta deve ocorrer no prazo de três dias úteis. lei omitiu o adjetivo “útil”, levando à interpretação de que seriam dias corridos; o Decreto nº 3.555/00, entretanto, supriu a omissão e fixou o prazo em dias úteis, que é o critério, aliás, que deve prevalecer por ser benéfico aos participantes (art. 11, inciso XVII, do Decreto nº 3.555/00). 

Demais licitantes podem apresentar contra-razões em idêntico prazo de três dias e este terá início logo ao final daquele do recorrente, termo inicial, aliás, Renato Geraldo Mendes entende que o prazo seria corrido para o qual terão sido previamente intimados ao momento em que tiver havido manifestação da intenção de recorrer (art. 4º, XVIII). 
Provimento do recurso implica a invalidação somente dos atos insuscetíveis de aproveitamento. Os demais não precisarão ser afetados, de modo que poderão permanecer quando for recomposto parcialmente o procedimento. 
10. PROIBIÇÕES E PENALIDADE DO PREGÃO

Lei 10.520/02 estabelece, em seu artigo 5º, proibição de exigência de garantia da proposta, de aquisição do edital pelos licitantes, como condições de participação no certame, bem como de pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

Norma faz transparecer o princípio da competitividade, não restringindo o número de interessados no certame. Ressalte-se, também, que se garantiram aos licitantes o direito prévio à citação e à ampla defesa, como expressamente prevista no Decreto regulamentador, em seu artigo 14, o que serviu para enfatizar, pois, tais direitos são postulados constitucionais dos quais o pregão não poderia se afastar. 

No que se refere às sanções, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, se for o caso, será descredenciado junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, pelo prazo de até cinco anos, os interessados que deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa, exigida para o certame; que derem ensejo ao retardamento da execução de seu objeto; que não mantiverem sua proposta; que falharem ou fraudarem na execução do contrato; que tiverem comportamento inidôneo ou que realizarem fraude fiscal (art. 7º da Lei nº 10.520/02). 

No final do artigo supracitado é determinado que tal penalidade fosse aplicada sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais, o que seria no caso as previstas na Lei n.º 8.666/93, Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos. 

11. VANTAGENS E DESVANTAGENS DO PREGÃO PRESENCIAL

Vantagens:

· Inversão das fases / classificação e habilitação

*Elimina trabalhos desnecessários – habilitação dos perdedores

· Celeridade / fase externa
*Publicidade – 8d
*Julgamento “instantâneo”
*Recursos
· Economicidade
* 25 % - federal – desembolso (% não será em função dos licitantes optarem por preços superiores para apresentarem no pregão?)

* o tempo, quanto custa?

· Transparência

· o licitante acompanha e discute os procedimentos
Desvantagens:
· Necessidade de conhecimento específico sobre o objeto

* será desvantagem??

· Risco de decisões errôneas

* decisões sobre aceitabilidade de propostas carecem de possibilidade de maiores discussões e análises modalidade (presencial) imprópria para diversos objetos.
· Tendência de morosidade na fase interna.

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Lei 10.520/02 estabelece, em seu artigo 5º, proibição de exigência de garantia da proposta, de aquisição do edital pelos licitantes, como condições de participação no certame, bem como de pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

Norma faz transparecer o princípio da competitividade, não restringindo o número de interessados no certame. Ressalte-se, também, que se garantiram aos licitantes o direito prévio à citação e à ampla defesa, como expressamente prevista no Decreto regulamentador,  em seu artigo 14, o que serviu para enfatizar, pois, tais direitos são postulados constitucionais dos quais o pregão não poderia se afastar. 


Pregão seria norma geral federal, não obrigando Estados-Membros e Municípios a utilizarem tal modalidade. Contudo, caso quisessem, não haveria proibição para sua aplicação (BITTENCOURT, 2.000 e BORGES, 2.001). 
Integração do processo de compras governamentais a este ambiente tecnológico possibilita maior transparência, controle social e oportunidades de acesso às licitações públicas. Pregão eletrônico será instituído com base no SIASG, o sistema de compras e contratações governamentais, que já funciona na internet e possui mais de 120 mil fornecedores cadastrados. Pregão Presencial é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, nas dependências da instituição compradora, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais para classificação e habilitação do licitante com o menor preço ofertado. 

Conforme Carvalho Filho (2002, p. 246) “deve interpretar-se a exigência da forma menos rigorosa possível, tendo em vista que, a ser diferente, pode ser obstaculizado o próprio direito ao contraditório e à ampla defesa, assegurado constitucionalmente”. 
Manifestando o licitante a intenção de recorrer, abre-se o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso. Ao mesmo tempo e, com a apresentação, somente os atos insuscetíveis de aproveitamento serão invalidados. 
Há duas formas de realização do pregão: presencial e eletrônica. A primeira pressupõe comparecimento da pessoa que o conduz e dos representantes das empresas que participam do procedimento em determinado local previamente informado realizado nos moldes tradicionais. Admite-se o envio dos envelopes sem a presença do licitante e que não haverá lances neste caso.


No pregão eletrônico os atos são praticados num ambiente virtual. São utilizados recursos da tecnologia da informação, já que atos são praticados através da Internet. Procedimento da Eletrônica é específico e disciplinado no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 

Pregão inicia-se para público com convocação dos interessados, mediante avi

so publicado no diário oficial e o vulto da contratação, também em jornal de grande circulação regional ou nacional. Do aviso terão que constar informações relativas ao órgão promotor do certame; definição do objeto da licitação; local, dia e horário em que ocorrerá licitação; e local onde poderá ser lida ou na íntegra do edital. 

Vislumbra-se no pregão, realização de duas fases: fase preparatória, onde se analisa requisitos necessários para realização da licitação e fase externa, com participação dos candidatos interessados, culminando com adjudicação do objeto ao vencedor. Fase preparatória possui regras no artigo 8º do Decreto 3.555/00. Autoridade competente justificará necessidade de contratação, definindo objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por inadimplemento e cláusulas do contrato com fixação dos prazos para fornecimento. 
Conclui-se que as vantagens de se ter um pregão presencial se deve a inversão de fases quanto à classificação e habilitação, celeridade na faze externa, economicidade e transparência e que deve também atentar-se ao risco de decisões errôneas e da necessidade do conhecimento sobre o objeto e a tendência de morosidade na fase interna.
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